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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NI 189, DE 12 DE SE'.rElllBRO DE 1968~ 

Autoriza o Prefeito Ku.nicipal. a 
inscrever a Prefeitura no Inat,! 
tuto Naoiona1 de PreVidência S,2 
cial. - I.N.S.P. 

P'rancisco Matarazzo Sobrinho, Pre:f'eito lfu

nieipaJ. da Estância BaJ.neitrie. de Ubatuba, Estado de são Pau1o ' 
no uso das atribuições que lhe são con1'eridas por Lei, 

7 A Z S A :e E R que a Câmara lta.nicip.l. 
aprovou e êle sanciona e promul.ga a segu.inte Lei: 

A.ri;. li - Yica o senhor Prefeito Municipal autorizado a inscre
ver no Instituto Naciona1 de Previdência Sccial-IllSP, 
a Prefeitura Municipal, para recolbimento das contri
buições doe servidores municipais contratados para 
obras certas ou serviços especificados para exercer -
função de natureza técnica ou especializada. 

Art. 2a - Para as despesas decorrentes desta lei, no corrente e
xercício, fica o senhor Prefeito J!a.nicipal autoriza4o 
a abrir no Serviço de Contabilidade e Finanças,lJJD. cr! 
dito especial de NCr.t l.000,00 (h:mn m1l. cruzeiros n.g_ 
vos). 

A.rt. 31 - Esta lei entra.1' em vigor na. data de sua publicação , 
revogadas as disposições em contr&rio. 

;~tuba, 12 êl..e setembro ª_e ~~68. 
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Prefeito lfunicipal 

Registrada e publicada na Seção de hpediea 
te e do Pessoal do Serviço aos Weg6cios Internos e Jurídicos da 

Prefeitura Jrfunioipal da Estância :Balneitria de trbatuba, em 12 4• 

setembro de 1968. "__D 
Claudiono~San;-.,.1 

Chefe da Seçao 


